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Pessoa com Deficiéncia

Convencao sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiéncia

Pessoas com deficiéncia sao
aguelas que tém
impedimentos de longo prazo
de natureza fisica, mental,
intelectual ou sensorial, os
guais, em interacao com
diversas barreiras, podem
obstruir sua participacao
plena e efetiva na sociedade
em igualdades de condicoes
com as demais pessoas.

Lei Brasileira de Inclusao da Pessoa
com Deficiéncia / Estatuto

Art. 22 Considera-se pessoa
com deficiéncia aquela que tem
impedimento de longo prazo de
natureza fisica, mental,
intelectual ou sensorial, o qual,
em interacao com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua
participacao plena e efetiva na
sociedade em igualdade de
condicoes com as demais
pessoas.



Modelos e Abordagens da Deficiéncia

Modelo Médico (Nagi)
Modelo Social (Upias)

Modelo Biopsicossocial (CIF-OMS)
Universalizacao da Deficiéncia (Zola)
Abordagem da Capacidade (Sen e Nussbaum)



=

A deficiéncia é um
impedimento fisico,
sensorial, intelectual ou
mental do individuo e suas

consequéncias pessoais e
sociais (Nagi) —

A deficiéncia é uma
construc¢ao social criada
pelo ambiente que gera

exclusao (Upias)

A deficiéncia parte de uma
condicao de saude que gera
deficiéncia dentro de
fatores contextuais. E uma
integracao dos modelos
médico e social

(CIF - OMS)



Universalizacao da Deficiéncia

DispOe que as questdes sobre deficiéncia nao estao
confinadas a nenhum numero fixo da populagao.
Defende uma politica universal para a deficiéncia

(Zola)

Abordagem da Capacidade

Considera a liberdade como desenvolvimento
humano. A deficiéncia é analisada considerando-se
as variacoes interindividuais, as vantagens e
desvantagens de conversao de bens primarios em
bem viver, e a privacao de capacidades ou de
funcionamentos

(Sen) (Nussbaum) (Mitra) (Terzi)



Definicoes de Deficiéncia
| Definigio | Autores | Caracteristicas

Baseadas em normativas, regula o

enquadramento do individuo nos
Programatica critérios e parametros exigidos para o
Legal reconhecimento da deficiéncia para
e Altman acesso a direitos ou beneficios.

Administrativa Baseadas em surveys e censos
populacionais, buscam compreender a

Saude Publica
deficiéncia de um ponto de vista de

saude publica.

Baseadas no saber e na autoridade da
medicina, estdo relacionadas a

_ . patologia e ao progndstico identificados
Clinica ou Médica Altman e Hahn o L ,
por especialistas médicos. Os efeitos da
deficiéncia sao mais importantes do que

dS Causas.



| Definicdo | Autores | Caracteristicas ____

Académica

Sociopolitica

Intermediarias ou
biopsicossociais

Altman

Hahn

Hahn e Wasserman et al.

Wasserman et al.

Buscam fornecer arcabouco conceitual para
a abordagem do fendmeno da deficiéncia,
independentemente da idade, género, raca
ou outra caracteristica social.

Sao adotadas essencialmente por drgaos
governamentais que focalizam o problema
do emprego.

A deficiéncia resulta da falha do ambiente
social em se ajustar as necessidades e
aspiracoes das pessoas com deficiéncia.

A deficiéncia é uma interacao dinamica
entre as condicdes de saude e fatores
ambientais e pessoais.



Politicas Publicas e Pessoas com
Deficiéncia
* Deficiéncia como parte da agenda publica:

Situacao de desvantagem (vulnerabilidade,
exclusao, marginalidade, pobreza, baixo
desenvolvimento)

e O que afeta as politicas publicas para pessoas
com deficiéncia?

a) Modelos de deficiéncia

b) Grupos de interesse e public choice
c) Focalizacao e universalizacao

d) Conceito de justica



Acesso a Politicas Publicas para
Pessoas com Deficiéncia

Habilitacao e
Aposentadoria Reabilitacao
Profissional

Isencdes de

Meia Entrada
Impostos

Cotas de Vagas Reservadas

Y Auxilio-Inclusao
Emprego Concurso Publico

Reserva de
Unidades
Habitacionais

Passe Livre Aprendiz com
Interestadual Deficiéncia




Acesso a Politicas Publicas para
Pessoas com Deficiéncia

Quem €& reconhecido como pessoa com
deficiéncia pelo Estado?

Focalizacao ou universalizacao das politicas?

As especificidades da deficiencia (“leve”,
“moderado” e “grave”, por exemplo) devem
ter algum peso na concessao de beneficios?

Outras variaveis, como renda, devem ser
consideradas?



Alocacao de Recursos Escassos

* Recursos escassos: demanda por recursos ira
sempre ultrapassar a oferta — mecanismo de
restricao — racionamento — eficiéncia e justica

 Dilema: alocar de forma "neutra”, sem
considerar diferencas entre as pessoas, ou
abrir a porta para um numero ilimitado de
consideracdes eticamente relevantes que, em
conjunto, fazem a decisao da alocacao muito
dificil e trabalhosa.



Avaliacao Unificada da Deficiéncia

e E publicado o indice Brasileiro de Funcionalidade — IFBr, baseado na CIF.

e E editada a LC 142- Aposentadoria da Pessoa com Deficiéncia do RGPS. A Previdéncia Social utiliza
o IFBr e inicia a validag¢ao do instrumento

N\
* SDH - PR forma Grupo de Trabalho para elaboracdo de um modelo Unico de deficiéncia
¢ Inicia-se o desenvolvimento do instrumento de avaliagdao da deficiéncia.
y,
~N
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¢ San¢do da LBI / Estatuto da Pessoa com Deficiéncia

¢ O IFBr-A (Aposentadoria da Pessoa com Deficiéncia)esta em processo de validagdo

e E estabelecido o Comité do Cadastro Nacional de Inclus3o da Pessoa com Deficiéncia e da
Avaliacao Unificada da Deficiéncia

* Nova avaliagdo da deficiéncia entrara em vigor
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CIF e Avaliacao da Deficiéncia

Art. 29

§ 12 A avaliacao da deficiéncia, qguando necessaria, sera
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar
e considerara:

| - os impedimentos nas funcoes e nas estruturas do corpo;
Il - os fatores socioambientais, psicologicos e pessoais;

Il - a limitacao no desempenho de atividades; e

IV - a restricao de participacao.

§ 22 O Poder Executivo criara instrumentos para avaliacao da
deficiéncia.

Art. 124. O § 12 do art. 22 desta Lei devera entrar em vigor em ate 2
(dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei. DATA DE
VIGENCIA: janeiro de 2018



Hanseniase

Estrutura/Funcdo Atividades Participagdo

do Corpo (Limitacdes) (Restricdes)
Deformidades
-

Limita¢cdes nas

“ Perda do emprego e
habilidades manuais incapacidade de contribuir

T

com a renda familiar

Fatores Ambientais e Pessoais
Estigma Social

Educacao

Situacao Socioeconbémica



Comité da Avaliacao Unificada da
Deficiéncia
Decreto de 27 de abril de 2016

Art. 22 Compete ao Comité do Cadastro-Inclusao e da
Avaliacao Unificada da Deficiéncia:

| - criar instrumentos para a avaliacao da deficiéncia;

Il - estabelecer diretrizes, definir estratégias e adotar medidas
para subsidiar a validacao técnico-cientifica dos instrumentos
de avaliagdo biopsicossocial da deficiéncia, com base no
Indice de Funcionalidade Brasileiro;

1l - promover a multiprofissionalidade e a
interdisciplinaridade na avaliacao biopsicossocial da
deficiéncia;

IV - articular a implantacao da avaliacao biopsicossocial da
deficiéncia no ambito da administracao publica federal;



Comité da Avaliacao Unificada da
Deficiéncia
V - coordenar e monitorar a implantacao dos instrumentos de
avaliacao biopsicossocial da deficiéncia em cada orgao e
entidade da administracao publica federal competente,

considerando as especificidades das avaliacoes setorialmente
realizadas;

VI - disseminar informacoes sobre a implantacao da avaliacao
biopsicossocial da deficiéncia e promover a participacao das
pessoas com deficiéncia;

VII - estabelecer diretrizes para a implantacao do Cadastro-

Inclusao e acompanhar seus processos de consolidacao e
aperfeicoamento;



Comité da Avaliacao Unificada da
Deficiéncia
VIII - definir estratégias e adotar medidas visando a garantir a
interoperabilidade entre registros administrativos e outras fontes

de informacao da administracao publica federal sobre as pessoas
com deficiéncia;

IX - definir procedimentos a serem adotados na administracao
publica federal que assegurem o sigilo das informacoes sobre as
pessoas com deficiéncia no Cadastro-Inclusao;

X - articular junto a o6rgaos e entidades publicas, organismos
internacionais e organizacoes da sociedade civil qgue desenvolvam
pesquisas ou contem com registros e bases de dados sobre as
pessoas com deficiéncia; e

XI - promover, por meio de parcerias, pesquisas cientificas sobre a
caracterizacao socioecondmica da pessoa com deficiencia e as
barreiras que impecam a efetivacao de seus direitos.



Integrantes do Comité

Secretaria Especial dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, do Ministério
da Justica e Cidadania (6rgao coordenador)

Ministério da Fazenda

Ministério dos Transportes

Ministério da Educacao

Ministério da Cultura

Ministério do Trabalho e Previdéncia Social

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome
Ministério da Saude

Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao
Ministério das Cidades

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, e

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Conade.



Desafios

Prazo de vigéncia da Lei 13.146/2015

Intersetorialidade nas politicas sociais (educacao, trabalho e emprego,
transporte, habitacao, esporte e lazer, cultura, direitos humanos, etc.)

Interdisciplinaridade nas politicas sociais e nas avaliacbes (equipes
multiprofissionais, multi/inter/transdisciplinares)

Territorialidade e extensao territorial

Interoperabilidade entre os sistemas de informacao do Governo
Federal

Participacao Social
Relacdo da deficiéncia com outras situacoes de desigualdade e
condicdes de saude, como género, raca, pertencimento comunitario

(populacdo indigena, do campo e das aguas), idade, doencas cronicas,
transtornos mentais, entre outras



Secretaria Especial dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia - MJC
(61) 2027 3432/3684
pessoacomdeficiéncia@sdh.gov.br

liliane.bernardes@sdh.gov.br
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